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ERRATA

 

 

Assunto: Retificação do PARECER N º 197/2026/SEAD - SELIC - DEPJU/SEAD - SELIC ( 0020111367), que trata
de PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO interposto pela empresa ROTO-M COMÉRCIO, INDÚSTRIA E TRANSPORTE
LTDA, em face a Decisão ocorrida no Pregão Eletrônico SRP N. 016/2025.

Retificação no Preâmbulo:

 

Onde lê-se: OBJETO: "Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção de extintores de incêndio
de segundo e terceiro nível, por demanda, com reposição de peças e de materiais, compreendendo: recarga, substituição
de peças, pintura e teste hidrostático, para atender as necessidades da Secretaria de Estado de Administração e suas
Unidades (nos municípios de Rio Branco, Cruzeiro do Sul, Xapuri e Brasiléia)."

 

Leia-se: OBJETO: "Contratação de empresa especializada para futura e eventual prestação de serviço de Transporte
Escolar Fluvial, com condutor e monitor, barco de médio porte de madeira ou alumínio, coberto, fechado, com grades
laterais para proteção contra quedas, motor, lotação de 24 pessoas, e capacidade mínima de 1.600kg, com o
quantitativo de 100 (cem) rotas, visando suprir a demanda de Transporte Escolar Fluvial desta Secretaria de Estado de
Educação e Cultura, dos alunos devidamente matriculados na Rede Pública Estadual de Ensino."

 

 

WAGNER SOARES DE SOUZA
Assessor Jurídico
OAB/AC nº 6.459

  

  

 

Documento assinado eletronicamente por WAGNER SOARES DE SOUZA, Assessor(a) Jurídico(a), em
17/04/2026, às 09:55, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução
Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.
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http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0020406734 e o código CRC A644B70E.

Referência: Processo nº 0006.016691.00002/2026-21 SEI nº 0020406734
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